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Á - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica considerado zona urbana, para todos 
os efeitos legais, o loteamento denominado VILA L~DUSTRIAL, localizado 

Á , 

no bairro do Tatetuba, ou Ronda, desta municipio, executado pela firma 
Vila Industrial Ltda., cujas ruas e praças já se encontram sob regime 
de uso comum, em virtude das inscriçÕes especiais das duas etapas do , 
mencionado loteamento, feitas no cartorio do Registro Geral de Hi pote-
cas e Anexos desta comarca, nos termos do Decreto-lei no 58, de 10 de 
dezembro de 1937, e Decreto no 3.078 de 15 de setembro de 1938 , respe~ 
tivamente sob nos 29 e 50, de 5/8/54 e 23/5/56 . 

§ Único -A ~rea do aludido loteamento, ora conside-, , , 
rada zona urbana, e a ~ue contem dentro da seguinte linha perimetrica: 

' -principia a margem da antiga estrada municipal para a Estaçao de Mar-
tins Guimarães e segue divisando com terrenos da firma A. P. Greem do 

' - , Brasil S/A; deflete a direita com a mesma confrontaçao, ate encontrar 
A 

uma praça existente na confluencia das ruas "L" e "3>' e avenida "l";s~ , 
gue pelo extremo da aludida praça, divisando com a mesma firma; defle-

' te novamente a direita e segue pela avenida "1", em divisas com terra-, 
nos das firmas A.P. Green do Br asil S/A e Vila Industrial Ltda . area - ' ' nao loteada; deflate a esquerda e segue pela rua "7", deflete a direi 

' ta e segue pe~a rua 1121 11 e defiete a esquerda e segue pela rua 1112" di 
, -visando com a citada area nao loteada de propriedade da firma Vila ID 

' - , dustrial Ltda; deflete a direita e segue com a mesma confrontaçao ate 
atingir as divisas de terrenos de propriedade de D. Ismênia de Almeida 

' A I Ferr eira; deflete a direita e segue divisando com estes ultimes terra-, ~ 

nos ate encontrar a margem da rodovia "Sao Paulo-Rio"; prossegue por -
esta até encontrar a rua 112211

, pelo lado externo da qual segue, divi-- , sando com terrenos de propeiedade de Michel Neme e Irmao, ate encon~ 
o ponto de partida. 

Artigo 22 - Fica o Chefe do Executivo Municipal aut~ 
rizado a receber por doação gratuita os seguintes bens: 

I A 

1 - a area que constitue a praça localizada na confluencia das ruas 
111 11 e 113" e avenida 111 11

, destina a uso comum; 
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2 - a area da praça formada pelas ruas "ZZ'e "13" e divisa dos terr~ 

nos de D. Ismênia de Almeida Ferreira, destinada a uso comum; 
, 

3 - a area da praça formada pelas ruas "5", "6'' e "22", que se desti 
' - - , na a construçao de uma igreja da confissao catolica, devendo sua 

' , , 
propriedade ser transferida a Guria Diocesasa de Taubate; 

4 - a área da praça formada pelas ruas ''5'', ''6", ''8'' e ''9'tt, que de.§ 
tina à construção de uma praça de esportes; 

5 - a área compreendida pelas ruas 22- 5 - 6 - e 8, para a constru
ção de um grupo escolar; 

6 - o lote nQ 29, quadra "h", onde e xis te 
, 

ja instalado o serviço de , 
abastecimento de agua do loteamento; 

' A 7 - o serviço de abastecimento de agua, consistente na rede de dis -- , tribuiçao, abrangendo todo o loteamento, dois reservatorios de 
, 

superficie, uma torre elevada, um poço semi-arteziano, conjunto 
de dois compressores e duas bombas de recalque, quadro de coman-

A 

do, a casa de força onde encontra-se instalados os equipamentos 
retro mencionados; 

, ' 8 - os lei tos das vias publicas denominadas rua "1", a rua "22'' e 
das avenidas ''1" e "2"; 

' A A 9-os direitos cabentes a firma Vila Industrial Ltda., sobre a rede 
- A ' de distribuiçao domiciliar de f~rça e luz, executada as expensas 

pela São Paulo Light S/A, Serviços de Eletricidade, abrangendo a 
respectiva posteação todo o loteamento. 

Artigo 3º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a 
# - I denominar as ruas e praças de uso publ.ico, de 1ue se compoem o lote,í! 

mento. 

Artlgo 4Q - Esta lei entrará em v~1gor 
sua publicação, revogadas as dispo~içÕes ém ~on~rá ,io. 

Prefeitura da Estancia de Sao JJs ;dbs 
novembro de 1963. {/ 

na data de -

Campos, 8 de 

tração, aos oito 

/I 
.. ' 

Dr. Jote arcondes Pereira 
Prefei o Municipal 
// I 

/f I 

Registrada e publicada nó; Departamento de Adminis -
~ ' I A 

de novembro de mil noyecentos e sessenta e •tres . 
/ 
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aulino Blair 
Biretor 




